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ANEXO AO AVISO Nº 78/CGJ/2020 

 
ESCALA DE PLANTÃO PARA REGISTROS DE ÓBITO 

EM BELO HORIZONTE NO ANO DE 2021 
BIMESTRE SERVIÇOS DE REGISTRO 

JANEIRO 
FEVEREIRO 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - 2º Subdistrito 
Titular: Maria Cândida Baptista Faggion 

Rua Guarani, nº 251, Centro - (31) 3272-0562 

MARÇO 
ABRIL 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - 3º Subdistrito 
Titular: Luiz Carlos Pinto Fonseca 

Rua São Paulo, nº 1.620, Bairro Lourdes - (31) 3337-4822 

MAIO 
JUNHO 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - 4º Subdistrito 
Titular: Alexandrina de Albuquerque Rezende 

Av. Amazonas, nº 4.666, Bairro Nova Suíça - (31) 3332-6847 

JULHO 
AGOSTO 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - 1º Subdistrito 
Titular: José Augusto Silveira 

Rua Aquiles Lobo, nº 535-A/B, Bairro Floresta - (31) 2531-8100 

SETEMBRO 
OUTUBRO 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - 2º Subdistrito 
Titular: Maria Cândida Baptista Faggion 

Rua Guarani, nº 251, Centro - (31) 3272-0562 

NOVEMBRO
DEZEMBRO 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais - 3º Subdistrito 
Titular: Luiz Carlos Pinto Fonseca 

Rua São Paulo, nº 1.620, Bairro Lourdes - (31) 3337-4822 

 
GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - 

GENOT 
 

De ordem do CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos termos do que ficou consignado no 
processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0004093-71.2020.8.13.0000 e em cumprimento ao caput do art. 16 do 
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 62, de 14 de novembro de 2017, publica-se, para conhecimento de juízes 
de direito, servidores, notários, registradores e de quem mais possa interessar, a INUTILIZAÇÃO do papel de segurança 
utilizado para o ato de aposição da apostila série A2772064, pertencentes ao Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais 
da Comarca de Lavras. 
 
De ordem do CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos termos do que ficou consignado no 
processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0065522-39.2020.8.13.0000 e em cumprimento ao caput do art. 16 do 
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 62, de 14 de novembro de 2017, publica-se, para conhecimento de juízes 
de direito, servidores, notários, registradores e de quem mais possa interessar, a INUTILIZAÇÃO dos papéis de segurança 
utilizados para os atos de aposição da apostila, séries A4104350, A4104364, A4104365, A4104390, A4104414, A4104459, 
A4104465 e A4104489, pertencentes ao Serviço do 5º Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte. 
 

GERÊNCIA DE NORMATIZAÇÃO E GESTÃO DA INFORMAÇÃO - GEINF 
 

TABELA COM OS FATORES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
De ordem do CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, publica-se para conhecimento de 
magistrados, servidores, promotores de justiça, advogados e partes e de quem mais possa interessar os fatores de atualização 
monetária, aplicáveis aos feitos em curso no Estado de Minas Gerais, a partir de 8 de dezembro de 2020 e até a publicação do 
novo índice do INPC, conforme tabela abaixo. 
 
Os fatores adotados foram baseados na evolução das ORTN’s, OTN’s, BTN’s, TR’s, IPC-R e INPC e aplicam-se, com 
exclusividade, aos feitos em curso na justiça estadual, sendo o INPC o substituto do IPC-R. 
 
Os coeficientes levam em consideração as seguintes alterações no padrão monetário: 
 
1 - a retirada de 3 (três) zeros da moeda em março de 1986, em janeiro de 1989 e em agosto de 1993; e 
 
2 – a conversão de cruzeiro para o real em julho de 1994. 
 
Para a conversão em reais, multiplica-se o valor histórico pelo fator correspondente à data de origem, desde que: 
 
1 - Cr$ (cruzeiro) para datas anteriores a 28 de fevereiro de 1986; 
 
2 - Cz$ (cruzado) para as datas entre 1º de março de 1986 e 15 de janeiro de 1989, observando-se que, se o valor histórico, no 
período de 1º a 15 de janeiro de 1989, for expresso em cruzados, dividir-se-á o resultado obtido por 1.000 (um mil); 
 
3 - Ncz$ (cruzado novo) ou Cr$ (cruzeiro novo) para as datas entre 16 de janeiro de 1989 e 31 de julho de 1993; 
 
4 - CR$ (cruzeiro real) para as datas entre 1º de agosto de 1993 e 30 de junho de 1994; e 


